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Órgão: Ministério da Educação/Fundação Universidade Federal de Pelotas

EDITAL UFPEL N° 26 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025

A Universidade Federal de Pelotas - UFPel, por meio da Legalle Concursos, vencedora do
Pregão Eletrônico n° 71/2023, torna pública a realização de Concurso Público que visa ao provimento de
03 (três) cargos/área de nível D da Categoria de Técnico-Administrativo em Educação e 05 (cinco) cargos/
área de nível E da Categoria de Técnico-Administrativo em Educação de que trata a Lei Federal nº 11.091,
de 12 de janeiro de 2005, do Quadro de Pessoal Permanente desta Instituição, observados o Decreto
Federal nº 7.232, de 19 de julho de 2010, o Decreto Presidencial nº 9.739, de 28 de março de 2019, a
Instrução Normativa nº 2, de 27 de agosto de 2019, a Instrução Normativa nº 260/2025, de 26 de junho de
2025, a Lei Federal nº 15.142/2025, de 3 de junho de 2025, o Decreto Federal nº 12.536/2025, de 27 de
junho de 2025, a Instrução Normativa nº 261/2025, de 27 de junho de 2025, bem como o Regime Jurídico
instituído pela Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e demais regulamentações
complementares, conforme os dados que seguem.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital e será executado pela empresa Legalle
Concursos.

1.2. Os candidatos aprovados serão nomeados sob a égide do Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais, instituído pela Lei Federal nº
8.112/1990, publicada no Diário Oficial da União-DOU de 12/12/1990 e suas alterações, obedecendo-se
rigorosamente a ordem de classificação final.

1.3. A leitura e o cumprimento estrito das normas deste Edital, a busca de esclarecimentos e a
postulação tempestiva de retificações necessárias constituem ônus do candidato e é de sua inteira
responsabilidade acompanhar toda e qualquer publicação referente ao Concurso, que será feita
exclusivamente na página da Legalle Concursos: https://legalleconcursos.com.br/.

1.3.1. Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e
horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as
formas de divulgação estabelecidas neste Edital e as demais publicações na página oficial deste certame,
na página da Legalle Concursos: https://legalleconcursos.com.br/.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. As inscrições serão realizadas no período previsto no Cronograma presente no Anexo II
deste Edital, exclusivamente via INTERNET, na Área do Candidato do site da Legalle Concursos:
https://candidato.legalleconcursos.com.br/.

2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de efetuar
o recolhimento do valor da inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e
condições exigidos neste Edital e nos respectivos anexos.

2.3. Para consolidar sua inscrição, o candidato deverá acessar a Área do Candidato do site da
Legalle Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br/, e preencher as informações necessárias
até confirmar a finalização do processo de inscrição, gerando o Comprovante de Inscrição.

2.3.1. Após concluir o procedimento de inscrição, o candidato deverá acessar a página do
Tesouro Nacional para geração da Guia de Recolhimento da União (GRU):
https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/emissao-gru, preenchendo obrigatoriamente os campos
da forma abaixo indicada, e clicando em "Emitir GRU" ao final:

Unidade Gestora (UG): 154047

Gestão: 15264 - Fundação Universidade Federal de Pelotas
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Nome da Unidade: Fundação Universidade Federal de Pelotas

Código de Recolhimento: 28883-7 - Taxa de inscrição em Concurso Público

Número de Referência: 0262025

Competência: 10/2025

Vencimento: 17/11/2025

CNPJ ou CPF do Contribuinte: (CPF do candidato)

Nome do Contribuinte/Recolhedor: (Nome do candidato)

Valor Principal: R$ 70,00 ou 110,00 (vide item 2.4)

Valor Total: R$ 70,00 ou 110,00

2.3.2. O pagamento da taxa de inscrição deve ser realizado até a data prevista no Cronograma
presente no Anexo II deste Edital, exclusivamente nas agências ou canais de atendimento do Banco do
Brasil.

2.3.2.1. O candidato deverá anexar na Área do Candidato, no site da Legalle Concursos:
https://candidato.legalleconcursos.com.br/, o Comprovante de Pagamento da GRU para fins de
conferência.

2.3.3. A taxa, uma vez paga, não será restituída, salvo em caso de cancelamento do certame.

2.3.4. Após o pagamento da taxa, o candidato deverá acessar sua Área do Candidato:
https://candidato.legalleconcursos.com.br/, para verificar se o pagamento da taxa foi reconhecido.

2.3.5. Será considerada válida e efetivada somente a inscrição paga pelo candidato, através da
GRU na Área do Candidato.

2.3.6. A inscrição NÃO será confirmada caso haja pagamento com valor distinto do estipulado
neste Edital e/ou que tenha sido efetuado fora do prazo estabelecido e/ou no caso de preenchimento da
GRU em desacordo com o subitem 2.3.1 ou de modo não previsto neste Edital, assim como não haverá
devolução do respectivo valor.

2.4. O valor da taxa de inscrição será de R$ 70,00 (setenta reais) para os cargos Técnico em
Contabilidade, Técnico de Laboratório/Área: Anatomia e Necropsia e Técnico de Laboratório/Área:
Microbiologia e de R$ 110,00 (cento e dez reais) para os cargos Farmacêutico-Bioquímico, Médico/Área:
Anestesiologia, Médico/Área: Clínica Médica, Médico/Área: Pediatria e Médico/Área: Reumatologia deste
edital.

2.5. NÃO será considerado, em hipótese alguma, o pagamento do boleto através das seguintes
opções: agendamento de pagamento de título de cobrança; pagamento de conta por envelope;
transferência eletrônica (inclusive Pix); ordem de pagamento e depósito comum em conta corrente.

2.6. A GRU paga é documento que comprova o pagamento da taxa de inscrição e deverá ser
mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas, se necessário.

2.6.1. A Legalle Concursos e a Universidade Federal de Pelotas não se responsabilizam por
solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, de falhas de
comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou
entidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem como
por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados e, ainda, por pagamento realizado através
de outra instituição financeira que não a indicada no item 2.3.2 deste Edital.

2.7. A listagem com as inscrições homologadas será divulgada no site da Legalle Concursos:
https://legalleconcursos.com.br/, conforme Cronograma presente no Anexo II deste Edital, cabendo
recurso da não homologação no prazo de até 03 (três) dias úteis após a divulgação da referida listagem.
Tal recurso deverá ser encaminhado, EXCLUSIVAMENTE, através da Área do Candidato:
https://candidato.legalleconcursos.com.br/, contendo o boleto gerado e o comprovante de pagamento.

2.7.1. As informações prestadas no processo de inscrição são de inteira responsabilidade do
candidato, podendo a Legalle Concursos excluir do Concurso Público o candidato que preencher dados
incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado
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posteriormente.

2.8. São considerados documentos de identidade válidos para a inscrição os expedidos pelos
seguintes órgãos: Brigada Militar, Conselhos Profissionais, Departamento de Polícia Civil, Departamento de
Polícia Federal, Departamento Nacional de Trânsito, Instituto Félix Pacheco, Ministério da Aeronáutica,
Ministério da Marinha, Ministério do Exército, Ministério do Trabalho, Polícia Federal, Polícia Militar,
Secretaria de Segurança Pública, Secretaria da Justiça, do Trabalho e da Cidadania e Secretaria da Justiça
e da Segurança.

2.9. A pessoa travesti ou transexual poderá requerer o emprego do seu nome social na
divulgação de todos os atos do presente Concurso Público. O nome social é a designação do nome
próprio, simples ou composto, pelo qual a pessoa travesti ou transexual se identifica e é socialmente
reconhecida.

2.9.1. O candidato que desejar ser tratado pelo nome social, nos termos do Decreto Federal nº
8.727/2016, deverá formalizar a solicitação no ato de inscrição durante o período de inscrições, e indicar o
nome constante no Registro Civil e o nome social com o qual é conhecido, acompanhado do sobrenome
constante no Registro Civil, até as 18 (dezoito) horas do primeiro dia útil seguinte ao término do período de
inscrições, na Área do Candidato do site da Legalle Concursos:
https://candidato.legalleconcursos.com.br/.

2.9.2. À Legalle Concursos reserva-se o direito de indeferir preliminarmente as solicitações
enviadas fora do prazo ou sem o envio da solicitação específica.

3. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

3.1. A isenção do valor da taxa de inscrição é possibilitada ao candidato que estiver com a
inscrição ativa no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, cuja renda
familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional, e ao candidato doador de
medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde, nos termos do Decreto Federal n°
6.135/2007 e da Lei Federal n° 13.656/2018.

3.1.1. A solicitação da isenção ocorrerá no período previsto no Cronograma presente no Anexo II
deste Edital, para os candidatos habilitados, conforme o item 3.1 deste Edital.

3.2. Para solicitar isenção do valor de inscrição, o candidato deverá fazê-lo durante o processo
de inscrição na Área do Candidato: https://candidato.legalleconcursos.com.br/ e anexar a documentação
comprobatória.

3.3. A Legalle Concursos, em hipótese alguma, analisará qualquer solicitação de isenção de
valor de inscrição peticionada em data posterior à prevista no Cronograma presente no Anexo II deste
Edital.

3.4. Em caso de solicitação de isenção para candidato que estiver com a inscrição ativa no
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, cuja renda familiar mensal per
capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional, deverá ser anexado na Área do Candidato,
obrigatoriamente, o Comprovante de Cadastramento no CadÚnico, emitido através de consulta no
endereço eletrônico do Consulta Cidadão - Cadastro Único do Ministério do Desenvolvimento Social:
https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao, nos últimos 30 (trinta) dias antes do ato de
inscrição.

3.5. Em caso de solicitação de isenção para candidato doador de medula óssea, deverá ser
anexado na Área do Candidato, obrigatoriamente, declaração emitida pelo Registro Nacional de Doadores
Voluntários de Medula Óssea - REDOME, onde conste o seu código de identificação.

3.6. A Legalle Concursos consultará o órgão gestor do CadÚnico e o Ministério da Saúde para
verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.

3.7. A Legalle Concursos dará ciência, por meio exclusivo da Área do Candidato:
https://candidato.legalleconcursos.com.br/, o resultado da solicitação de isenção de modo individual. É
responsabilidade do candidato verificar se a solicitação de isenção da taxa de inscrição foi deferida.

3.8. O candidato que não obtiver a isenção, para validar sua inscrição, deverá proceder conforme
os itens 2.3.1 e 2.3.2, efetuando o pagamento da taxa de inscrição até a data limite.
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3.9. O não envio da documentação comprobatória implicará o INDEFERIMENTO preliminar do
pedido de isenção.

4. DOS CARGOS

4.1. Os cargos contemplados por este Edital, disposto na Tabela a seguir, são vinculados ao
Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, de que trata a Lei Federal nº 11.091,
de 12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005 e suas alterações.

Cargo Descrição Resumida das Atribuições Requisitos para o cargo

Técnico de
Laboratório/
Área: Anatomia e
Necropsia

Executar trabalhos técnicos de laboratório
relacionados com a área de atuação,
realizando ou orientando coleta, análise e
registros de material e substâncias através de
métodos específicos. Assessorar nas
atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + Curso Técnico em
Necropsia. Certificado de conclusão
de curso fornecido por instituição
educacional reconhecida pelo
Ministério da Educação + Registro no
Conselho competente

Técnico de
Laboratório/
Área:
Microbiologia

Executar trabalhos técnicos de laboratório
relacionados com a área de atuação,
realizando ou orientando coleta, análise e
registros de material e substâncias através de
métodos específicos. Assessorar nas
atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Médio Profissionalizante ou Ensino
Médio Completo + Curso Técnico em
Biotecnologia ou Técnico em
Microbiologia ou Técnico em Biologia
ou Técnico em Análises Clínicas +
Registro no Conselho competente

Técnico em
Contabilidade

Organizar os serviços de contabilidade em
geral, organizar os documentos e métodos de
escrituração nos sistemas mecanizados e
automatizados, para fazer cumprir as
exigências legais e administrativas.

Médio Profissionalizante ou Ensino
Médio Completo + Curso Técnico em
Contabilidade + Registro no Conselho
competente

Farmacêutico-
Bioquímico

Executar outras tarefas relacionadas com a
composição e fornecimento de medicamentos
e outros preparados semelhantes, a análise de
toxinas, de substâncias de origem animal e
vegetal, de matérias-primas e de produtos
acabados, valendo-se de técnicas e aparelhos
especiais e baseando-se em fórmulas
estabelecidas, para atender a receitas
médicas, odontológicas e veterinárias, a
dispositivos legais, a finalidades industriais e a
outros propósitos.

Curso superior completo em
Farmácia/Bioquímica + Registro no
conselho competente

Médico/Área:
Anestesiologia

Realizar consultas e atendimentos médicos;
tratar pacientes; implementar ações para
promoção da saúde; coordenar programas e
serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias
e sindicâncias médicas; elaborar documentos
e difundir conhecimentos da área médica.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa
e extensão.

Curso Superior em Medicina, possuir
registro no Conselho de Classe
correspondente, estar com a anuidade
em dia e possuir RQE - Registro de
Qualificação de Especialista junto ao
CRM, conforme Código de Ética
Médica do CFM e Resolução CFM
2330/2023

Médico/Área:
Clínica Médica

Realizar consultas e atendimentos médicos;
tratar pacientes; implementar ações para
promoção da saúde; coordenar programas e
serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias
e sindicâncias médicas; elaborar documentos
e difundir conhecimentos da área médica.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa
e extensão.

Curso Superior em Medicina e possuir
registro no Conselho de Classe
correspondente, estar com a anuidade
em dia e possuir RQE - Registro de
Qualificação de Especialista junto ao
CRM, conforme Código de Ética
Médica do CFM e Resolução CFM
2330/2023

Médico/Área:
Pediatria

Realizar consultas e atendimentos médicos;
tratar pacientes; implementar ações para
promoção da saúde; coordenar programas e
serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias
e sindicâncias médicas; elaborar documentos
e difundir conhecimentos da área médica.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa
e extensão.

Curso Superior em Medicina, possuir
registro no Conselho de Classe
correspondente, estar com a anuidade
em dia e possuir RQE - Registro de
Qualificação de Especialista junto ao
CRM, conforme Código de Ética
Médica do CFM e Resolução CFM
2330/2023

Médico/Área:
Reumatologia

Realizar consultas e atendimentos médicos;
tratar pacientes; implementar ações para
promoção da saúde; coordenar programas e
serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias
e sindicâncias médicas; elaborar documentos
e difundir conhecimentos da área médica.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa
e extensão.

Curso Superior em Medicina e possuir
registro no Conselho de Classe
correspondente, estar com a anuidade
em dia e possuir RQE - Registro de
Qualificação de Especialista junto ao
CRM, conforme Código de Ética
Médica do CFM e Resolução CFM
2330/2023

20/10/2025, 07:32 EDITAL UFPEL n° 26 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025 - EDITAL UFPEL n° 26 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/edital-ufpel-n-26-de-20-de-outubro-de-2025-663666783 4/28



4.2. A remuneração inicial (vencimento básico) para os cargos de Técnico de Laboratório / Área:
Anatomia e Necropsia, Técnico de Laboratório / Área: Microbiologia e Técnico em Contabilidade será de
R$ 3.029,89 (três mil e vinte e nove reais e oitenta e nove centavos); para o cargo de Farmacêutico-
Bioquímico será de R$ 4.967,04 (quatro mil, novecentos e sessenta e sete reais e quatro centavos); e, para
os cargos de Médico/Área: Anestesiologia, Médico/Área: Clínica Médica, Médico/Área: Pediatria e
Médico/Área: Reumatologia será de R$ 9.523,96 (nove mil, quinhentos e vinte e três reais e noventa e seis
centavos).

4.2.1. Ao candidato empossado será concedido Auxílio-Alimentação, que atualmente é de R$
1.000,00 (mil reais), e poderão ser concedidos os seguintes benefícios: Auxílio Transporte, Ressarcimento
de Plano de Saúde, Auxílio Pré-Escolar e as vantagens previstas no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação - PCCTAE (Lei Federal n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005) e alterações de
que trata a Lei Federal nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012.

4.2.2. A ordem de classificação será observada estritamente para fins de nomeação dos
candidatos aprovados, sendo o local de lotação/exercício e os turnos de trabalho (diurno/noturno) dos
candidatos nomeados, definidos de acordo com as necessidades e prioridades da Instituição.

5. DAS VAGAS

5.1. A distribuição das vagas por cargo, das vagas de ampla concorrência (AC), das vagas para
pessoas com deficiência (PCD), das vagas para cotas étnico-raciais (CER) e a jornada de trabalho, são as
estabelecidas conforme a tabela abaixo:

Cargo Carga Horária* Total de
Vagas AC CER PCD

Negros Indígenas Quilombolas
Técnico de Laboratório/Área:
Anatomia e Necropsia

40 horas
semanais 01 (*) (*) (*) (*) (*)

Técnico de Laboratório/Área:
Microbiologia

40 horas
semanais 01 (*) (*) (*) (*) (*)

Técnico em Contabilidade 40 horas
semanais 01 (*) (*) (*) (*) (*)

Farmacêutico-Bioquímico 40 horas
semanais 01 (*) (*) (*) (*) (*)

Médico/Área: Anestesiologia 40 horas
semanais 02 (*) (*) (*) (*) (*)

Médico/Área: Clínica Médica 40 horas
semanais 01 (*) (*) (*) (*) (*)

Médico/Área: Pediatria 40 horas
semanais 01 (*) (*) (*) (*) (*)

Médico/Área: Reumatologia 40 horas
semanais 01 (*) (*) (*) (*) (*)

Totais 09 06 02 - - 01

AC = Ampla Concorrência; CER = Cotas Étnico-Raciais; PCD = Pessoa com Deficiência

* Conforme Decreto Federal n° 1.590, de 10/08/1995.

5.1.1. (*) Do total de 09 (nove) vagas, serão realizadas as seguintes reservas de vagas: 01 (uma)
para PCD - Pessoa com Deficiência e 02 (duas) vagas para CER - Cotas Étnico-Raciais - com nomeações
conforme Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI nº 261/2025.

5.2. A inclusão do nome do candidato em listagens de classificação em quantitativo maior que o
previsto no Edital não implica direito à nomeação.

5.3. A Legalle Concursos homologará a relação dos candidatos aprovados no certame desde
que tenham obtido as notas mínimas previstas no item 9 deste Edital, por ordem de classificação,
respeitado o limite disposto nos termos do Art. 39 do Decreto Federal nº 9.739/2019, Anexo II, conforme
segue na Tabela abaixo:

Quantidade de vagas previstas por
cargo Número máximo de candidatos aprovados no certame
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AC CER PCD Total
(AC/CER/PCD)

Negros Indígenas Quilombolas
01 03 01 - - 01 05
02 06 02 - - 01 09

5.3.1. Para o quantitativo exposto na Tabela do item 5.3, contabilizar-se-ão os candidatos de
todas as modalidades, AC, CER e PCD, observando os percentuais de 30% (trinta por cento), considerando
25% (vinte e cinco por cento) para negros, 3% (três por cento) para indígenas e 2% (dois por cento) para
quilombolas, e 5% (cinco por cento) para PCD, respectivamente, para as modalidades de reserva de vaga.

5.3.2. Nos termos do Art. 3 da Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI nº 261/2025, de 27
de junho de 2025, inexistindo candidatos quilombolas em número suficiente para ocupar as vagas
reservadas indicadas na Tabela do item 5.3, as vagas que remanescerem serão revertidas para as pessoas
indígenas; Inexistindo candidatos indígenas em número suficiente para ocupar as vagas reservadas, as
vagas que remanescerem serão revertidas para as pessoas quilombolas; Inexistindo candidatos indígenas
ou quilombolas em número suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas que remanescerem serão
revertidas para as pessoas negras e, por último, para a ampla concorrência.

5.4. A listagem dos candidatos aprovados no certame, homologada pela Legalle Concursos, por
ordem de classificação, será publicada no Diário Oficial da União, em conformidade com o Anexo II do
Decreto Federal nº 9.739/2019, e será divulgada na página da Legalle Concursos:
https://legalleconcursos.com.br/.

5.5. A classificação dos candidatos será realizada pela ordem decrescente da nota obtida,
elucidando que:

a) o Edital de homologação do resultado final deste certame será composto por 3 (três)
listagens: classificação ampla concorrência por cargo; classificação geral de candidatos negros,
classificação geral de candidatos indígenas, classificação geral de candidatos quilombola e classificação
geral de candidatos PCD;

b) o candidato SOMENTE concorrerá ao cargo para o qual realizou a inscrição;

c) a nomeação dar-se-á no modo previsto pelo item 10 deste Edital, observado o quantitativo de
vagas por cargo, sendo nomeado o melhor classificado dentre as vagas, respeitadas as reservas de vagas
para candidatos PCD e para Cotista Ético-Racial por Edital, desde que tenham cotistas aprovados e
observado o item 10.1.4;

5.6. Todos os candidatos empatados com o candidato da última posição de cada uma das
listagens (AC, CER e PCD), serão igualmente considerados aprovados, tendo sua classificação definida de
acordo com os critérios de desempate definidos no item 12.

5.7. Os candidatos não classificados no quantitativo máximo de aprovados de que trata o item
5.3, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente reprovados no concurso público,
observado o disposto no item 5.5.

6. DA RESERVA DE VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

6.1. Às pessoas com deficiência (PCD) é assegurado o direito de inscrição nos Concursos
Públicos para provimento de cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são
portadoras, de acordo com o inciso VIII, do Art. 37, da Constituição Federal, da Lei Federal nº 7.853/89, do
Decreto Federal nº 3.298/99, revogado pelo Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, e da
Instrução Normativa Conjunta MGI/MDHC nº 260, de 26 de junho de 2025.

6.1.1. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias
discriminadas no Art. 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº
5.296 de 02/12/2004, e pela Lei nº 12.764/2012, alterada pela Lei nº 13.977/2020 (TEA).

6.1.2. Fica reservado aos candidatos PCD, o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas
oferecidas neste Edital.
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6.1.2.1. Se na aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) do total das vagas reservadas
resultar número fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não
ultrapasse 20% (vinte por cento) das vagas, conforme previsto no Art. 5º, parágrafo 2º, da Lei Federal nº
8.112, de 1990.

6.1.3. O percentual mínimo de reserva será aplicado ao total das vagas do Edital, sendo
igualmente observado, na hipótese de aproveitamento de vagas remanescentes e na formação de
cadastro de reserva.

6.1.3.1. Para este Edital, fica reservada 01 (uma) vaga para Pessoas com Deficiência para
nomeação dentre as 09 (nove) vagas ofertadas e assegurada a homologação dos candidatos aprovados
conforme item 9, e Tabelas dos itens 5.1 e 5.3 deste Edital.

6.1.4. A pessoa com deficiência participará deste Concurso Público em igualdade de condições
com os demais candidatos no que diz respeito: ao conteúdo de provas, à avaliação e aos critérios de
aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para os demais
candidatos, consoante ao Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018.

6.1.5. O candidato que se declarar pessoa com deficiência e que desejar concorrer à reserva
especial de vagas deverá formalizar a solicitação no ato de inscrição durante o período de inscrições, e
enviar documentação comprobatória emitida por pessoa profissional legalmente habilitada especialista na
área da deficiência, conforme Instrução Normativa Conjunta MGI/MDHC nº 260/2025, de 26 de junho de
2025, bem como formulário de requerimento específico conforme Anexo III deste Edital, até as 18 (dezoito)
horas do primeiro dia útil seguinte ao término do período de inscrições, na Área do Candidato do site da
Legalle Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br/.

6.1.6. À Legalle Concursos reserva-se o direito de indeferir preliminarmente as solicitações
enviadas fora do prazo ou sem o envio do formulário específico.

6.1.7. O fato de o candidato se inscrever como PCD não configura participação automática na
listagem final para as vagas reservadas aos PCD, devendo o candidato passar por uma análise
biopsicossocial antes da publicação do resultado final do concurso. Em caso de indeferimento pela Banca
biopsicossocial, passará o candidato a concorrer somente às vagas de ampla concorrência.

6.1.8. Caso a Banca biopsicossocial reconheça incompatibilidade entre a deficiência e o cargo a
ser ocupado ou, ainda, a não observância ao que dispõe o Art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999,
alterado pelo Decreto Federal nº 5.296 de 02/12/2004, o candidato PCD será indeferido para concorrer à
reserva de vaga e concorrerá com os demais candidatos de ampla concorrência.

6.2. O candidato pessoa com deficiência que no ato da inscrição não solicitar a reserva de vaga
e/ou não enviar a documentação destinada à caracterização da deficiência e o formulário de
requerimento específico terá sua inscrição processada como candidato de ampla concorrência e não
poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal.

6.3. O candidato PCD aprovado no Concurso Público que tenha sua deficiência confirmada pela
análise da Banca biopsicossocial, figurará em lista específica e, conforme sua classificação, também na
lista da ampla concorrência.

6.4. A avaliação biopsicossocial, prevista no item 6.1.8 será composta por uma Banca
multiprofissional definida pela Legalle Concursos, sendo três profissionais capacitados e atuantes, dentre
os quais um deverá ser médico.

6.4.1. Serão convocados para a análise biopsicossocial, conforme Art. 12 da Instrução Normativa
Conjunta MGI/MDHC nº 260/2025, de 26 de junho de 2025, os candidatos pessoa com deficiência
aprovados na Prova Objetiva, resguardadas as condições de aprovação estabelecidas no edital do
concurso, em especial disposições do item 9.3.

6.5. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e
proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total, o número de vagas
reservadas a candidatos do grupo étnico-racial, considerando negros, indígenas e quilombolas, e o
número de vagas reservadas aos candidatos PCD.

7. DA RESERVA DE VAGAS DESTINADAS ÀS COTAS ÉTNICO-RACIAIS - CER
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7.1. A reserva de vagas para candidatos pretos e pardos, indígenas e quilombolas, prevista neste
Edital, observa as determinações da Lei Federal nº 15.142/2025, do Decreto Federal nº 12.536/2025 e da
Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI nº 261/2025.

7.1.1. De acordo com a Lei nº 15.142/2025, regulamentada pelo Decreto nº 12.536/2025, das
vagas oferecidas para cada cargo deste Edital, 25% (vinte e cinco por cento) serão reservadas às pessoas
pretas e pardas, 3% (três por cento) a indígenas e 2% (dois por cento) a quilombolas.

7.1.2. Se na aplicação do percentual de que trata o subitem 7.1 do total de vagas reservadas
resultar número fracionado, este será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente em caso de
fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em
caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

7.1.3. O percentual mínimo de reserva será aplicado ao total das vagas do Edital, sendo
igualmente observado, na hipótese de aproveitamento de vagas remanescentes e na formação de
cadastro de reserva.

7.1.3.1. Para este Edital, fica reservada 02 (duas) vaga para cotas étnico-raciais, para nomeação
dentre as 09 (nove) vagas ofertadas, e assegurada a homologação dos candidatos aprovados conforme
item 9, e Tabelas dos itens 5.1 e 5.3 deste Edital.

7.2. O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga para candidatos pretos e pardos,
indígenas e quilombolas, deverá obrigatoriamente selecionar a opção de reserva de vaga no ato da
inscrição e encaminhar formulário padrão de autodeclaração conforme Anexo IV deste Edital, preenchido
e assinado, remetendo-o através da Área do Candidato do site da Legalle Concursos:
https://candidato.legalleconcursos.com.br/, até as 18 (dezoito) horas do primeiro dia útil após o término
das inscrições.

7.2.1. Podem concorrer às vagas reservadas a candidatos pretos e pardos, indígenas e
quilombolas aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos, indígenas ou quilombolas no ato da
inscrição no Concurso Público, conforme o quesito cor ou raça, utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE.

I. pessoa negra: pessoa que se autodeclarar preta ou parda, conforme o quesito cor ou raça
usado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, e que possua traços fenotípicos
que a caracterizem como de cor preta ou parda, nos termos do disposto no art. 1º, parágrafo único, inciso
IV, da Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010;

II. pessoa indígena: aquela que se identifica como parte de uma coletividade indígena e é
reconhecida por seus membros como tal, independentemente de viver ou não em território indígena, nos
termos do art. 231 da Constituição Federal, da Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho
- OIT e da Declaração da Organização das Nações Unidas - ONU sobre os Direitos dos Povos Indígenas;

III. pessoa quilombola: aquela pertencente ao grupo étnico-racial, segundo critérios de
autoatribuição, com trajetória histórica própria, dotado de relações territoriais específicas, com presunção
de ancestralidade preta ou parda, conforme previsto no Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003.

7.2.2. A autodeclaração terá validade somente se efetuada no momento da inscrição e
exclusivamente para este Concurso Público, não podendo ser utilizada para outros processos de qualquer
natureza.

7.3. Os candidatos negros, indígenas e quilombolas concorrerão concomitantemente às vagas
que lhe são reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no
concurso. Ou seja, concorrem com os candidatos de ampla concorrência e, se tiverem pontuação para
passar nesta listagem, não será utilizada vaga restrita aos negros, deixando mais uma vaga a esta
categoria.

7.3.1. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e
proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total, o número de vagas
reservadas a candidatos autodeclarados e o número de vagas reservadas aos PCD.

7.4. Do Procedimento para fins de Heteroidentificação:
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7.4.1. A Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI nº 261/2025, de 27 de junho de 2025,
regulamenta o procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos
negros, indígenas e quilombolas, para fins de preenchimento das vagas reservadas nos concursos públicos
federais, nos termos da Lei Federal nº 15.142, de 3 de junho de 2025.

7.4.1.1. O procedimento de heteroidentificação previsto na Instrução Normativa garante a
padronização e a igualdade de tratamento entre os candidatos submetidos ao procedimento no Concurso
Público.

7.4.2. Considera-se procedimento de heteroidentificação a identificação por terceiros da
condição autodeclarada.

7.4.3. O procedimento de heteroidentificação para candidatos negros será realizado por
comissão criada especificamente para este fim, composta por cinco membros e seus suplentes,
preferencialmente experientes na temática da promoção da igualdade racial e do enfrentamento ao
racismo.

7.4.3.1. A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério fenotípico para
aferição da condição declarada pelo candidato no Concurso Público.

7.4.3.2. Não serão considerados, para fins deste Concurso Público, quaisquer registros ou
documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes à
confirmação em procedimentos de heteroidentificação realizados em Concursos Públicos federais,
estaduais, distritais e municipais, inclusive de outros procedimentos realizados outrora.

7.4.3.3. Até o final do período de inscrição do Concurso Público, será facultado ao candidato
desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas.

7.4.3.4. Os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas às pessoas negras, ainda
que tenham obtido nota suficiente para aprovação na ampla concorrência, e satisfizerem as condições de
habilitação estabelecidas em edital, deverão se submeter ao procedimento de heteroidentificação, para
serem classificados na listagem geral de candidatos negros.

7.4.3.5. Serão convocados para o procedimento de heteroidentificação, conforme Art. 11 da
Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI nº 261/2025, de 27 de junho de 2025, os candidatos negros
aprovados na Prova Objetiva, resguardadas as condições de aprovação estabelecidas no edital do
concurso, em especial disposições do item 9.3.

7.4.3.6. O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será utilizada na
análise de eventuais recursos interpostos pelos candidatos.

7.4.3.7. É vedado à comissão de heteroidentificação deliberar na presença dos candidatos.

7.4.4. O procedimento de heteroidentificação para candidatos pessoas indígenas será realizado
por comissão criada especificamente para este fim, composta por número ímpar de pessoas de notório
saber na área, composta majoritariamente por indígenas.

7.4.4.1. A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o procedimento de
verificação documental complementar para aferição da condição declarada pelo candidato no Concurso
Público.

7.4.4.1.1. O procedimento de verificação documental complementar será realizado por meio da
análise de documentação comprobatória do pertencimento étnico da pessoa candidata, mediante
apresentação de:

I - documento de identificação civil da pessoa candidata, expedido por órgão público
reconhecido na forma estabelecida na legislação, com indicação de pertencimento étnico;

II - documento de comunidade indígena ou de instituição ou organização representativa do
povo ou grupo indígena que reconheça o pertencimento étnico da pessoa candidata, assinada por, no
mínimo, três integrantes indígenas da respectiva etnia; ou

III - outros documentos que, na forma estabelecida no edital, estejam aptos a confirmar o
pertencimento étnico da pessoa candidata, tais como:

a) comprovantes de habitação em comunidades indígenas;
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b) documentos expedidos por escolas indígenas;

c) documentos expedidos por órgãos de saúde indígena;

d) documentos expedidos pela Funai ou pelo Ministério dos Povos Indígenas;

e) documentos expedidos por órgão de assistência social;

f) documentos constantes do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal -
CadÚnico, instituído pelo art. 6º-F da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e

g) documentos de natureza previdenciária.

7.4.4.2. Não serão considerados, para fins deste Concurso Público, quaisquer registros ou
documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes à
confirmação em procedimentos de heteroidentificação realizados em Concursos Públicos federais,
estaduais, distritais e municipais, inclusive de outros procedimentos realizados outrora.

7.4.4.3. Até o final do período de inscrição do Concurso Público, será facultado ao candidato
desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas.

7.4.4.4. Os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas às pessoas indígenas,
ainda que tenham obtido nota suficiente para aprovação na ampla concorrência, e satisfizerem as
condições de habilitação estabelecidas em edital, deverão se submeter ao procedimento de
heteroidentificação, para serem classificados na listagem geral de candidatos pessoas indígenas.

7.4.4.5. Serão convocados para o procedimento de heteroidentificação, conforme Art. 11 da
Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI nº 261/2025, de 27 de junho de 2025, os candidatos
indígenas aprovados na Prova Objetiva, resguardadas as condições de aprovação estabelecidas no edital
do concurso, em especial disposições do item 9.3.

7.4.5. O procedimento de heteroidentificação para candidatos pessoas quilombolas será
realizado por comissão criada especificamente para este fim, composta número ímpar de pessoas de
notório saber na área, composta majoritariamente por quilombolas.

7.4.5.1. A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o procedimento de
verificação documental complementar para aferição da condição declarada pelo candidato no Concurso
Público.

7.4.5.1.1. O procedimento de verificação documental complementar será realizado por meio da
análise de documentação comprobatória do pertencimento étnico da pessoa candidata, mediante
apresentação de:

I - declaração que comprova seu pertencimento étnico, assinada por três lideranças ligadas à
associação da comunidade, nos moldes do art. 17, parágrafo único, do Decreto nº 4.887, de 20 de
novembro de 2003; e

II - certificação da Fundação Cultural Palmares que reconhece como quilombola a comunidade
a qual a pessoa candidata pertence.

7.4.5.2. Não serão considerados, para fins deste Concurso Público, quaisquer registros ou
documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes à
confirmação em procedimentos de heteroidentificação realizados em Concursos Públicos federais,
estaduais, distritais e municipais, inclusive de outros procedimentos realizados outrora.

7.4.5.3. Até o final do período de inscrição do Concurso Público, será facultado ao candidato
desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas.

7.4.5.4. Os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas às pessoas quilombolas,
ainda que tenham obtido nota suficiente para aprovação na ampla concorrência, e satisfizerem as
condições de habilitação estabelecidas em edital, deverão se submeter ao procedimento de
heteroidentificação, para serem classificados na listagem geral de candidatos pessoas quilombolas.

7.4.5.5. Serão convocados para o procedimento de heteroidentificação, conforme Art. 11 da
Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI nº 261/2025, de 27 de junho de 2025, os candidatos
quilombolas aprovados na Prova Objetiva, resguardadas as condições de aprovação estabelecidas no
edital do concurso, em especial disposições do item 9.3.
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7.4.6. O candidato convocado que não comparecer na data e no local especificado no Edital de
Convocação para o procedimento de heteroidentificação ou que recusar-se a realização da filmagem do
procedimento para fins de heteroidentificação ou não realizar o envio da documentação complementar,
poderá prosseguir no certame pela ampla concorrência, conforme Art. 16 § 2º. E na hipótese de
constatação, pelos órgãos competentes, de fraude ou má-fé no procedimento de heteroidentificação,
respeitados o contraditório e a ampla defesa caso o certame ainda esteja em andamento, a pessoa será
eliminada; ou caso a pessoa já tenha sido nomeada ou contratada, ficará sujeita à anulação da sua
admissão ao serviço ou emprego público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, conforme Art. 28,
respectivamente, da Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI nº 261/2025, de 27 de junho de 2025.

7.4.7. Em caso de indeferimento da autodeclaração no procedimento de heteroidentificação, o
candidato concorrerá às vagas destinadas à ampla concorrência do concurso, conforme Art. 27 da
Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI nº 261/2025, de 27 de junho de 2025.

7.4.8. As pessoas que optarem por concorrer às vagas reservadas às pessoas negras, indígenas e
quilombolas, ainda que tenham obtido nota suficiente para aprovação na ampla concorrência, e
satisfizerem as condições de habilitação estabelecidas em edital deverão se submeter ao procedimento
de heteroidentificação, conforme Art. 16 da Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI nº 261/2025, de
27 de junho de 2025.

7.5. Da Fase Recursal do Procedimento de Heteroidentificação:

7.5.1. A comissão recursal será composta por três integrantes distintos dos membros da
comissão de heteroidentificação.

7.5.2. Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a filmagem do procedimento
para fins de heteroidentificação, quando for o caso, o parecer emitido pela comissão e o conteúdo do
recurso elaborado pelo candidato.

7.5.3. O recurso deverá ser enviado na Área do Candidato do site da Legalle Concursos:
https://candidato.legalleconcursos.com.br/, no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data da
divulgação do resultado de heteroidentificação.

7.5.4. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do Concurso
Público e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão no serviço, após
procedimento administrativo, sendo assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras
sanções cabíveis.

7.6. As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do
candidato.

7.7. Em caso de desistência de candidato negro, indígena ou quilombola aprovado em vaga
reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro, indígena ou quilombola posteriormente aprovado
para o respectivo cargo.

8. DOS CANDIDATOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO DIFERENCIADO

8.1. É assegurado ao candidato o direito de requerer atendimento diferenciado para realização
das Provas, desde que este seja solicitado no ato da inscrição e encaminhado formulário padrão para
atendimento diferenciado, conforme Anexo V deste Edital, preenchido e assinado, juntamente dos anexos
citados no formulário, remetendo através da Área do Candidato do site da Legalle Concursos:
https://candidato.legalleconcursos.com.br/, com data de envio até às 18 (dezoito) horas do primeiro dia
útil após o término das inscrições. Os documentos originais poderão ser solicitados a qualquer momento
pela Legalle Concursos.

8.2. O atendimento diferenciado consistirá em: fiscal ledor, fiscal transcritor, intérprete de Libras,
acesso e mesa para cadeirante, tempo adicional para a realização da prova, espaço para amamentação e
prova ampliada fonte 18 (dezoito). Destaca-se que no atendimento diferenciado, não se incluem
atendimento domiciliar, hospitalar e transporte.

8.3. Em se tratando de solicitação de tempo adicional para a realização da Prova Objetiva, o
candidato também deverá encaminhar justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da
área de sua deficiência, em conformidade com o § 2º, do Art. 4º do Decreto Federal nº 9.508/2018.
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8.4. A Lei Federal n° 13.872, de 17 de setembro de 2019, determinou o direito de as mães
candidatas amamentarem seus filhos durante a realização de Concursos Públicos, para isso:

a) Fica assegurado à mãe o direito de amamentar seus filhos de até 6 (seis) meses de idade
durante a realização da prova, mediante prévia solicitação à Legalle Concursos, conforme item 8.1;

b) A prova da idade será feita mediante declaração no ato de inscrição para o certame e
apresentação da respectiva certidão de nascimento durante a realização;

c) A mãe deverá no dia da prova, indicar uma pessoa acompanhante que será a responsável
pela guarda da criança durante o período necessário;

d) A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas e ficará com a criança em
sala reservada para essa finalidade, próxima do local de aplicação das provas;

e) A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até
30 (trinta) minutos, por filho.

f) Durante a amamentação, a mãe será acompanhada por fiscal;

g) O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em
igual período.

8.5. Somente será concedido o atendimento diferenciado àqueles candidatos que cumprirem o
estabelecido neste edital, observando-se os critérios de viabilidade e razoabilidade.

9. DO CONCURSO

9.1. O Concurso será realizado na modalidade de "provas", nos termos do Art. 37, Inciso II da
Constituição Federal de 1988.

9.2. Fase única: Prova Objetiva de caráter obrigatório, eliminatório e classificatório a todos os
candidatos inscritos no Concurso Público, que estará de acordo com conteúdo programático disponível no
Anexo I deste Edital.

9.2.1. A Prova Objetiva será etapa única aplicada a candidatos inscritos em todos os
cargos/vagas deste Edital.

9.2.2. A Prova Objetiva será constituída por 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, com 05
(cinco) opções e uma única resposta correta, sendo: 20 (vinte) questões de Conhecimentos Gerais e 20
(vinte) questões de Conhecimentos Específicos da área do cargo, conforme descritos na tabela abaixo:

Parte Prova/Assunto Conteúdo N° de
Questões

N° Mínimo de
Acertos Peso Pontuação

Máxima

A Conhecimentos
Gerais Português 10 2 1,0 10,0

Legislação 10 2 1,0 10,0

B Conhecimentos Específicos /
Área 20 10 2,0 40,0

Total na Prova 40 24 - 60,0

9.3. Para figurar na lista de aprovados, os candidatos deverão obter, no mínimo, aproveitamento
igual ou superior a 20% (vinte por cento) de acertos nas partes de português e legislação da prova, e
aproveitamento igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) de acertos na parte de conhecimentos
específicos, desde que obtidos, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de aproveitamento (24 acertos) no
total da prova.

10. DA NOMEAÇÃO

10.1. A ordem de nomeação dos candidatos considerará as 3 (três) listagens da alínea "c" do item
5.5 deste Edital, respeitada a alternância e a proporcionalidade, AC, CER considerando negros, indígenas e
quilombolas, e PCD, respectivamente, tanto para as vagas já previstas quanto para novas vagas.

10.1.1. Para a nomeação das vagas previstas neste Edital considerar-se-ão as 3 (três) listagens do
item 10.1, respeitada a alternância e proporcionalidade, de tal modo que sejam nomeados 06 (seis)
candidatos AC, 02 (dois) CER e 01 (um) PCD, observando a quantidade de vagas previstas por cargo, desde
que haja aprovados em todos os cargos, observada a Tabela do item 5.3 deste Edital.

20/10/2025, 07:32 EDITAL UFPEL n° 26 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025 - EDITAL UFPEL n° 26 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/edital-ufpel-n-26-de-20-de-outubro-de-2025-663666783 12/28



10.1.2. Na inexistência de candidatos CER e/ou PCD, poderão ser nomeados candidatos AC,
observada a ordem de classificação por cargo.

10.1.3. Para a nomeação de novas vagas, surgidas dentro do prazo de validade deste certame,
seguir-se-á considerando as referidas listagens e percentuais previstos para o total de vagas deste edital,
observada a existência de candidatos aprovados e homologados para o cargo demandado.

10.1.4. À Universidade Federal de Pelotas resguarda-se o direito de prioritariamente atender as
necessidades demandadas por esta Instituição, considerando-se que a ocupação de cada cargo possui
determinadas especificidades. Sobretudo, a cada nova vaga analisar-se-á obrigatoriamente o atendimento
dos percentuais previstos para o quantitativo total de vagas deste Edital, para CER e/ou PCD.

10.1.4.1. Na inexistência de candidato cotista aprovado na respectiva modalidade da vaga, esta
passará automaticamente para ampla concorrência, retomando em ordem decrescente, na próxima
vacância, a sequência das cotas não preenchidas do edital, até que estas sejam providas, conforme o
quantitativo de vagas nomeadas neste edital e o percentual reservado para referida cota, sempre que
houver candidatos homologados.

10.1.5. Na impossibilidade de atendimento dos percentuais de reserva de vaga sob o
quantitativo total de vagas deste edital, fica garantido o direito à vaga ao candidato cotista CER e/ou PCD
homologado, sob o quantitativo de candidatos nomeados para o respectivo cargo.

10.2. A ocupação das vagas destinadas às cotas étnico-raciais -CER, prevista no item 10.1.1, dar-
se-á de tal modo que o primeiro classificado por ordem decrescente, da lista geral de candidatos do grupo
étnico-racial considerando negros, indígenas e quilombolas, será nomeado a ocupar a vaga prevista no
seu Cargo, desde que tenha sido aprovado conforme item 9.3, observando o quantitativo da Tabela do
item 5.3 deste edital e a distribuição da Tabela do item 5.1. Nesse caso, o candidato CER terá prioridade na
ocupação da vaga do respectivo cargo em detrimento do candidato classificado na modalidade de Ampla
Concorrência. A referida listagem geral de candidatos CER - LGCCER, será ordenada de forma
decrescente, conforme item 10.4.

10.3. A ocupação das vagas destinadas para PCD, prevista no item 10.1.2, dar-se-á de tal modo
que o primeiro classificado por ordem decrescente, da lista geral de candidatos com deficiência - LGCCD,
será nomeado a ocupar a vaga prevista no seu cargo, desde que tenha sido aprovado conforme item 9.3,
observando o quantitativo da Tabela do item 5.3 deste edital e a distribuição da Tabela 5.1 deste edital.
Nesse caso, o candidato PCD terá prioridade na ocupação da vaga do respectivo cargo em detrimento aos
candidatos classificados na modalidade de Ampla Concorrência. A referida listagem geral de candidatos
PCD será ordenada de forma decrescente, conforme item 10.4.

10.3.1. Observados os critérios de alternância e proporcionalidade, o candidato PCD será
nomeado após a nomeação do primeiro candidato CER negro.

10.4. A ordem de classificação dos candidatos cotistas nas listagens, LGCCER e LGCCD,
considerará o candidato com melhor aproveitamento em seu respectivo cargo. Para tal, será observado o
percentual de aproveitamento do candidato cotista em relação à média das notas finais no respectivo
cargo, ou seja, quanto melhor for a nota do cotista em relação a referida média de seu cargo, melhor será a
classificação do cotista na lista geral LGCCER ou LGCCD.

10.4.1. O referido percentual será registrado com duas casas decimais. O percentual de
aproveitamento do candidato será superior a 100% (cem por cento) quando este obtiver nota superior à
média das notas dos respectivos cargos.

10.4.2. A média das notas finais (MNF) será calculada pelo somatório das notas finais, dividido
pela quantidade de notas (candidatos), ambos do respectivo cargo.

10.4.3. O cálculo do aproveitamento do candidato em seu cargo, dar-se-á da seguinte forma:
nota do candidato cotista multiplicado por 100 (cem) e o resultado dividido pela média das notas finais.

10.4.4. A referida ordem de classificação do item 10.4 visa a garantir equidade entre os
respectivos candidatos, por comporem listagem geral única de classificação entre diferentes cargos.

10.5. Na aplicação do item 10.4 serão consideradas as Notas Finais de todos os candidatos
aprovados, consoante item 9.3 deste edital.
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10.6. Em caso de empate, após a aplicação do item 10.4, será usado como critério de
desempate a Nota Final do candidato no respectivo cargo.

10.7. O não pronunciamento do candidato, dentro do prazo determinado na convocação para
nomeação, permitirá à Administração excluí-lo do processo e convocar o candidato seguinte.

11. DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA

11.1. A Prova Objetiva ocorrerá na cidade de Pelotas-RS, com data prevista conforme
Cronograma presente no Anexo II deste Edital. Será publicizado na página oficial do certame o local de
realização das provas com antecedência, sendo responsabilidade do candidato o acompanhamento desta.

11.1.1. A Prova Objetiva terá duração de 4 (quatro) horas, incluindo o tempo para o
preenchimento do cartão-resposta.

11.1.2. O fechamento dos portões para acesso dos candidatos será divulgado juntamente aos
locais de prova, conforme Cronograma de Execução do Anexo II deste Edital.

11.2. O candidato deverá apresentar-se no local de realização das provas com antecedência. Em
nenhuma hipótese será permitida a entrada de candidato após o horário de fechamento dos portões.

11.3. Havendo alteração da data prevista, as despesas provenientes da alteração serão de
responsabilidade do candidato.

11.4. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local das provas
para fins de justificativa de sua ausência, devendo acompanhar a página do certame e buscar orientações
tempestivas à realização de sua prova.

11.4.1. Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na localidade de Pelotas-
RS, as provas poderão ser realizadas em outras localidades próximas na região.

11.5. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, no momento da realização das provas, o
documento de identificação oficial com foto atual e original e em perfeito estado de conservação, que
ficará à disposição da fiscalização de provas. Também serão aceitos como documento de identificação os
seguintes documentos digitais: CNH digital e RG digital, desde que apresentados nos respectivos
aplicativos oficiais, no ato da identificação

11.5.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos
eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, de transporte, carteiras
funcionais sem valor de identidade ou documentos ilegíveis, não identificáveis e (ou) danificados, nem
aqueles onde se lê: "não-alfabetizado" ou "infantil", nem cópia do documento de identidade, ainda que
autenticada, ou protocolo do documento. O candidato que não apresentar documento permitido, não
poderá participar do concurso.

11.5.1.1. Em relação aos documentos digitais cabe as seguintes observações:

a) Os candidatos que optarem pela utilização de documento digital oficial para identificação
assumem total responsabilidade pelos recursos necessários à sua correta apresentação. Quaisquer
inconvenientes que impeçam a conexão com os aplicativos oficiais são de exclusiva responsabilidade do
candidato, não incumbindo à banca examinadora, à equipe de aplicação, à comissão do concurso, ou à
instituição de ensino prover assistência ou recursos;

b) Não serão aceitas capturas de tela, fotos, arquivos em PDF ou impressões;c) Não será aceito,
também, documento exportado através do próprio aplicativo, e

d) Ressalta-se que, após a identificação, ao entrar na sala de prova, o uso do celular é proibido,
devendo estar desligado e lacrado.

11.5.2. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento de identidade original,
por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar o registro de ocorrência em órgão policial,
impresso, expedido há, no máximo, quarenta e cinco (45) dias; nessa ocasião será submetido à
identificação especial, através de coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.

11.6. O candidato deverá utilizar somente caneta esferográfica na cor azul ou preta. fabricada em
material transparente, não lhe sendo permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, borracha, apontador, marca
texto e utilizar calculadoras, relógios de qualquer tipo, telefone celular, equipamentos eletrônicos ou de
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comunicação (smartphones, ipod®, tablets, gravadores, pendrive, mp3 player ou similar, qualquer receptor
ou transmissor de dados e mensagens, bip, notebook, palmtop, walkman®, agenda eletrônica, máquina
fotográfica, filmadora, controle de alarme de carro, ou quaisquer outros equipamentos), além de bonés,
toucas, chapéus ou óculos escuros junto ao corpo, sob pena de ser eliminado do certame. Ratifica-se que
os aparelhos celulares deverão ter suas baterias retiradas e/ou desligados e ficar desabilitados dentro da
embalagem. A Legalle Concursos não fornecerá canetas aos candidatos.

11.6.1. Todos os objetos do item 11.6 deverão ficar acondicionados em embalagem fornecida
pela Legalle Concursos, devidamente lacrada e identificada pelo candidato e deverá ser mantida embaixo
da carteira até o término da prova. A embalagem porta-objetos somente poderá ser deslacrada fora do
prédio/ambiente de provas.

11.6.2. O candidato que for surpreendido com barulho, som, ruído, toque ou sirene do celular, do
relógio ou dispositivos eletrônicos, mesmos acondicionados nas embalagens da Legalle Concursos, terá
sua prova anulada e será ELIMINADO DO CERTAME EM RAZÃO DO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 11.6,
INDEPENDENTEMENTE de qualquer constatação de fraude.

11.6.3. Para a devida verificação dos casos acima serão utilizados, inclusive, detectores de
metais. O candidato que se negar a submeter-se a essa verificação será automaticamente eliminado.

11.6.3.1. O candidato portador de prótese metálica, prótese auditiva, marca-passo ou outros,
caso não possa ser submetido à verificação no detector de metal, deverá portar atestado médico que
explicite este impedimento e comunicar a Legalle Concursos com antecedência para que sejam tomadas
as medidas de preservação de sua abordagem, através do e-mail contato@legalleconcursos.com.br.

11.7. A Legalle Concursos não se responsabilizará pelo extravio de quaisquer objetos ou valores
trazidos pelos candidatos durante a prova. Recomenda-se, portanto, que cada candidato leve somente o
material permitido à realização da prova.

11.8. O candidato não deverá formular perguntas ao fiscal acerca da prova pois todas as
instruções nela constarão.

11.9. Em nenhuma hipótese haverá substituição do cartão-resposta, em razão de erro no
preenchimento.

11.9.1. Não é permitido o uso de qualquer tipo de corretivo no cartão-resposta.

11.9.2. Não serão consideradas respostas rasuradas ou respondidas em duplicidade.

11.9.3. É de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento
indevido do cartão-resposta.

11.10. Ao terminar a prova, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o seu
cartão-resposta. O candidato que não entregar seu cartão-resposta ao fiscal terá sua prova zerada.

11.10.1. A entrega do cartão-resposta e saída do candidato do prédio de realização da prova
ocorrerá com, no mínimo, 02 (duas) horas após o início da prova.

11.10.1.1. Com relação ao horário para saída do candidato portando a prova, será informado
durante as explicações iniciais dos fiscais antes do começo da prova.

11.10.2. Em cada sala de prova, serão convidados 2 (dois) candidatos para testemunhar a
inviolabilidade dos envelopes de provas, momento em que será realizada a abertura dos malotes
devidamente lacrados. A fim de garantir a lisura dos procedimentos de aplicação, os 2 (dois) últimos
candidatos de cada sala deverão aguardar juntos o término das provas, e retirar-se simultaneamente do
recinto de prova.

11.11. A correção da prova será realizada por meio de leitura óptica de modo que não serão
computadas questões rasuradas, emendadas, não assinaladas ou com mais de uma resposta, portanto,
serão consideradas somente as respostas das questões transferidas para o cartão-resposta.

12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE DO RESULTADO FINAL

12.1. Em caso de igualdade no total de pontos ao final do certame, dar-se-á preferência, para
efeito de classificação final, sucessivamente, ao candidato que:

12.1.1. Obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de Conhecimentos Específicos;
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12.1.2. Obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de Língua Portuguesa;

12.1.3. Obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de Legislação;

12.1.4. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme Art. 27 da Lei Federal nº
10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso);

12.1.5. Tiver maior idade;

12.1.6. Tiver exercido a função de jurado, nos termos do artigo 440 do Código de Processo Penal;

12.1.7. Obtiver melhor classificação em sorteio público (em data, horário e local a serem
divulgados na página do certame).

12.2. Para fins de comprovação da função a que se refere o subitem 12.1.6, serão aceitos
certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em
cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça estaduais e federais do país, relativos à função de jurado, nos
termos do artigo 440 do Código de Processo Penal.

12.2.1. Para fins de verificação do critério mencionado no item 12.2, os candidatos deverão fazer
o upload do documento comprobatório no link de inscrição, no endereço eletrônico
(http://candidato.legalleconcursos.com.br/).

13. DOS RECURSOS

13.1. O candidato poderá interpor recurso em relação a todas as publicações (homologação das
inscrições, gabaritos, questões de prova, resultado final), exceto os casos descritos no item 13.7, no prazo
de até 72 (setenta e duas) horas, contados da data e hora de publicação.

13.2. O candidato que desejar interpor recursos deverá fazê-lo em formulário digital diretamente
na Área do Candidato: https://candidato.legalleconcursos.com.br/.

13.3. O recurso é individual com a indicação para cada questão que o candidato se julga
prejudicado, deixando claro sua solicitação. Solicitações com mais de uma questão, com preenchimento
incompleto ou enviados fora do prazo, serão preliminarmente indeferidos.

13.4. A banca examinadora constitui última instância para o recurso, sendo soberana em suas
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais ou recurso contra o gabarito oficial definitivo,
sendo o resultado divulgado no site do concurso e nos autos do recurso.

13.5. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos, e as provas
serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.

13.6. Na prova objetiva, às questões que eventualmente venham ser anuladas, os pontos serão
atribuídos a todos os candidatos presentes à prova, independentemente de formulação de recursos.

13.7. A partir da divulgação das listagens de resultados, poderá o candidato que se julgar
prejudicado, solicitar vistas do seu cartão-resposta, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, contados da
data e hora de publicação. A solicitação para vistas ao cartão-resposta deve ser realizada através da Área
do Candidato: https://candidato.legalleconcursos.com.br/.

14. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO

14.1. O Concurso Público terá validade de 01 (um) ano a contar da data de sua homologação no
DOU, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, nos termos do inciso III do Art. 37 da
Constituição Federal e Art. 12 da Lei Federal nº 8.112 de 11/12/1990.

15. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO

15.1. Para ser investido no cargo, o candidato deverá atender aos seguintes subitens:

a. Ser aprovado neste Concurso Público;

b. Cumprir as determinações deste Edital;

c. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou nacionalidade estrangeira na forma da Lei;

d. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data da posse;

e. Apresentar original e cópia da Cédula de Identidade e do Cadastro de Pessoa Física;
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f. Estar quite com as obrigações militares e eleitorais;

g. Possuir o nível de escolaridade e demais requisitos para ingresso, conforme Tabela do item
4.1, até a data da investidura no cargo; possuir registro no Conselho de Classe correspondente, quando
couber, e estar com a anuidade em dia.

h. Possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, devendo submeter-
se aos exames médicos pré-admissionais e, para tanto, apresentar exames clínicos e laboratoriais
solicitados, os quais correrão às suas expensas. Caso o candidato seja considerado INAPTO para as
atividades relacionadas ao cargo, por ocasião dos exames pré-admissionais, este não poderá tomar posse.
Esta avaliação terá caráter eliminatório.

i. Não ter sofrido, no exercício da Função Pública, penalidade incompatível com a investidura em
Cargo Público Federal, prevista no artigo 137, parágrafo único da Lei Federal nº 8.112/1990, bem como não
ter sido, nos últimos cinco anos, na forma da legislação vigente:

I. Responsabilizado por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal de Contas da
União, do Tribunal de Contas do Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou ainda, por Conselho de
Contas de Município;

II. Punido em decisão da qual não caiba recurso administrativo em processo disciplinar por ato
lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;

III. Condenado em processo criminal por prática de crimes contra a Administração Pública,
capitulados nos Títulos II e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei Federal nº 7.492, de 16 de
junho de 1986, e na Lei Federal nº 8.429, de 02 de junho de 1992.

15.2. Anular-se-ão, sumariamente, a inscrição e todos os atos dela decorrentes, se o candidato
não comprovar que, ATÉ A DATA DA POSSE, satisfaz a todos os requisitos fixados, não se considerando
qualquer situação adquirida após aquela data.

16. DO PROVIMENTO DAS VAGAS

16.1. O provimento do candidato no cargo fica condicionado à apresentação de todos os
documentos comprobatórios dos requisitos relacionados no item 15.

16.2. O candidato nomeado será notificado através de e-mail cadastrado no ato da inscrição, não
se responsabilizando a UFPel pela mudança ou preenchimento incorreto dos mesmos sem comunicação
prévia.

16.3. Os procedimentos para a posse e para o exercício no cargo obedecerão ao disposto no
Capítulo I, Seção IV, da Lei Federal nº 8.112/1990.

16.4. Os candidatos nomeados e convocados deverão tomar posse junto à Pró-Reitoria de
Gestão com Pessoas (PROGEP) da UFPel.

16.5. O candidato que recusar a vaga oferecida poderá optar por assumir a última posição na
Lista de Aprovados da sua modalidade ou por desistir do Concurso.

16.6. Havendo interesse de outra Instituição Federal de Ensino-IFE em aproveitar candidato
aprovado no presente concurso e que não será nomeado em razão do número de vagas disponíveis, essa
poderá requerer.

17. DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. A Legalle Concursos fará divulgar normas complementares e avisos oficiais, sempre que
necessário. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as publicações referentes ao
Concurso - inclusive retificações, gabaritos, resultados de provas e de recursos, as quais serão feitas
exclusivamente no endereço eletrônico http://legalleconcursos.com.br/, para ciência dos interessados.

17.2. Será eliminado do concurso o candidato que:

a. Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;

b. Tiver atitude incorreta ou descortês com a equipe de aplicação e fiscalização, bem como com
as autoridades presentes durante a realização das provas.

17.3. Faz parte do presente Edital:
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a. Anexo I - Programas de provas;

b. Anexo II - Cronograma de execução;

c. Anexo III - Requerimento de Reserva de Vaga para Pessoa com Deficiência;

d. Anexo IV - Autodeclaração de Etnia;

e. Anexo V - Requerimento para Atendimento Diferenciado no dia de prova.

17.4. O extrato do Edital será publicado na imprensa local e sua publicação integral ocorrerá no
Diário Oficial da União e na página da Legalle Concursos: http://legalleconcursos.com.br/.

17.5. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação,
valendo, para esse fim, a homologação do resultado final e as demais publicações pertinentes, divulgadas
no Diário Oficial da União.

17.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Legalle Concursos, consultada a Procuradoria
Jurídica da UFPel, se assim for necessário.

17.7. O presente Edital poderá ser alterado, revogado ou anulado, no todo ou em parte, por
decisão da UFPel e da Legalle Concursos, por motivo de interesse público ou exigência legal, em decisão
fundamentada, decorrente de fato superveniente, sem que isso implique direito à indenização ou
reclamação de qualquer natureza, conforme legislação vigente.

17.8. Eventual impugnação do presente Edital ou de sua alteração deve ser feita no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial da União.

17.9. As impugnações, devidamente fundamentadas, previstas neste Edital deverão ser
protocoladas junto ao site da Legalle Concursos: http://legalleconcursos.com.br/, e contendo a razão
devidamente fundamentada para tal.

COMISSÃO DE CONCURSOS DA LEGALLE
CONCURSOS

URSULA ROSA DA SILVA
Reitora

Anexo I - Programas de Provas

Bibliografia: O candidato deve buscar os itens do Programa da prova em bibliografia pertinente
e atualizada na área do concurso.

Parte A - Conhecimentos Gerais

Português

Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias.
Relação entre as ideias. Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. Recursos de argumentação. Informações
implícitas: pressupostos e subentendidos. Coesão e coerência textuais.

Léxico: Significação de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de
expressões no texto. Estrutura e formação de palavras.

Aspectos linguísticos: Relações morfossintáticas. Ortografia: emprego de letras e acentuação
gráfica sistema oficial vigente. Relações entre fonemas e grafias. Flexões e emprego de classes
gramaticais. Vozes verbais e sua conversão. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal
(inclusive emprego do acento indicativo de crase).

Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos
pronomes relativos. Pontuação.

Legislação

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: Dos Direitos e Garantias Fundamentais
(Arts. 5 a 17); Da Administração Pública (Arts. 37 e 38); Dos Servidores Públicos (Arts. 39 a 41).

Decreto Federal n.º 6.029, de 1.º de fevereiro de 2007. Institui Sistema de Gestão da Ética do
Poder Executivo Federal, e dá outras providências.
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Decreto Federal nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Código de Ética Profissional do Servidor
Público Civil do Poder Executivo Federal.

Decreto Federal nº 9.991, de 28 de agosto de 2019. Institui a Política e as Diretrizes para o
Desenvolvimento de Pessoal da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional, e
regulamenta dispositivos da Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Decreto-Lei 2.848, de 07 de dezembro de 1940. Código Penal: Dos Crimes contra a
Administração Pública: (Arts. 312 a 337-A).

Lei Federal nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005. Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação.

Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Lei de Acesso à Informação.

Lei Federal nº 8.027, de 12 de abril de 1990. Dispõe sobre Normas de Conduta dos Servidores
Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas, e dá outras providências.

Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis
da União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais.

Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. Regula o processo administrativo no âmbito da
Administração Pública Federal.

Parte B - Conhecimentos Específicos por Cargo

Técnico de Laboratório / Área: Anatomia e Necropsia

Anatomia Humana: Conceitos de anatomia; Posição anatômica; Planos de delimitação e secção
do corpo humano; Eixos do corpo humano; Termos de posição e direção; Neuroanatomia. Anatomia
topográfica da cabeça e pescoço, dorso, tórax, abdômen, pelve e períneo, membros superiores, membros
inferiores, e anatomia especial dos órgãos dos sentidos.

Tanatopraxia: Técnicas usuais de fixação/preservação/conservação de peças anatômicas:
formolização, glicerinação, repleção, corrosão, embalsamento; Osteotécnica: preparação de esqueletos
desarticulados, maceração, clareamento, diafanização, parafinação, desarticulação dos ossos do crânio,
montagem de esqueleto; Angiotécnica: substâncias usadas para injeção vascular, injeção do sistema
linfático, modelagem das cavidades cardíacas e diafanização do coração; Esplancnotécnicas: mumificação
e fixação de pulmões e injeções para árvore brônquica e segmentação pulmonar; preparação de vísceras
secas e insuflação de vísceras fixadas, angioarquitetura de órgãos abdominais; Neurotécnicas: retirada e
conservação do encéfalo; dissecação do sistema neural; preparação da parte periférica do sistema neural
com maceração ácida; angioarquitetura do encéfalo.

Soluções de Fixação/Preservação/Conservação: Principais fixadores para utilização nas
diferentes técnicas anatômicas; e preparação e acondicionamento de soluções.

Regulamentação e Biossegurança: Ética e Normas ambientais, de biossegurança, de prevenção
de risco de acidentes (PPRA) e de gerenciamento de resíduos sólidos (PPGRS) pertinentes às atividades de
ensino, pesquisa e extensão que utilizem cadáveres, órgãos e segmentos corporais anatômicos humanos.

Biossegurança e Manutenção em Laboratório de Anatomia: Vestuário e equipamentos de
proteção individual. Preparo de soluções. Noções sobre infecções e contaminação de profissionais de
saúde. Limpeza e higiene do ambiente, do instrumental, dos recipientes e do cadáver. Descarte e destino
do lixo biológico. Riscos de acidentes no trabalho e prevenção. Higiene pessoal do profissional. Preparo e
organização de materiais para aulas práticas.

Sinais de Morte e Transformações Cadavéricas: Algor, rigidez, livor, autólise, putrefação,
maceração e mumificação.

Necrópsia Humana: Técnicas de necropsias de risco (Doenças infecto-contagiosas, HIV,
hepatite). Técnicas de recomposição do corpo necropsiado. Particularidades da medição e pesagem de
órgãos e cadáveres recém-nascido, criança e adultos. Técnicas de abertura das cavidades craniana,
raquidiana e tóraco-abdominal em recém nascidos, crianças e adultos. Técnicas de retirada e conservação
do encéfalo, meninges, medula espinhal, glândula hipófise, globos oculares, ouvido médio e interno em
recém-nascidos, crianças e adultos. Técnicas em dissecação: Face, cabeça, pescoço e seus órgãos
internos; tronco e órgãos tóraco-abdominais; Membros apendiculares. Técnicas osteoarticulares: retirada

20/10/2025, 07:32 EDITAL UFPEL n° 26 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025 - EDITAL UFPEL n° 26 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/edital-ufpel-n-26-de-20-de-outubro-de-2025-663666783 19/28



de ossos e medula óssea, topografia relativa dos ossos, tipos de articulações, preparação de esqueletos
desarticulados, maceração, clareamento, descalcificação, diafanização, parafinização, desarticulação dos
ossos do crânio, modelagem dos ossos e montagem do esqueleto. Instrumentos cirúrgicos utilizados em
dissecação. Técnicas cardiovasculares: Coração e vasos coronários, modelagem das cavidades cardíacas,
injeção dos vasos, diafanização do coração, vasos sanguíneos principais e suas vias de acesso,
instrumental, técnicas de repleção e corrosão. Esplancnotécnicas: Sistema respiratório (mumificação do
pulmão, injeção da árvore brônquica); sistema digestório (dissecação da musculatura, preparação das
vísceras secas, evidenciação do estroma do baço). Técnicas de fixação e embalsamamento: Materiais e
métodos, preparo e cuidados com substâncias fixadoras; Conservação de órgãos, fragmentos de tecidos,
peças anatômicas e cadáver inteiro.

Técnico de Laboratório / Área: Microbiologia

Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.

Análise Clínica: controle de qualidade em laboratório clínico - princípios, controle interno e
externo, soros controle, curva e fator de calibração, padrões, fotocolorimetria e espectrofotometria.
Controle de variáveis pré-analíticas, analíticas e pós-analíticas. Automação em laboratório clínico. Técnicas
e metodologias gerais de laboratório para coleta e processamento de material biológico.
Acondicionamento e transporte de material biológico. Bioética. Segurança do paciente e saúde no
trabalho.

Biossegurança no Laboratório: práticas de biossegurança, barreiras primárias e equipamentos
protetores, seleção e aquisição de materiais e reagentes. Descontaminação, esterilização, desinfecção e
antissepsia, tratamento do lixo, descarte. Prevenção dos acidentes de laboratório, normas e condutas de
emergência nos acidentes de laboratório. Regulamento Técnico para o Gerenciamento de Resíduos de
Serviços de Saúde.

Fase pré-analítica dos exames laboratoriais: preparo e orientações do paciente, coleta e
transporte de amostras biológicas, controle de qualidade, preparo de soluções.

Bioquímica: Dosagens bioquímicas no sangue, métodos automatizados. Células e receptores
celulares; Química e Bioquímica dos ácidos nucleicos, proteínas, enzimas, carboidratos, lipídeos. Biologia
Molecular, Enzimas de restrição; Marcadores tumorais. Monitoramento de Drogas Terapêuticas.
Eletroforese de proteínas, lipoproteínas e hemoglobina. Imunoeletroforese e cromatografia em análises
clínicas.

Parasitologia: Métodos de concentração para exame parasitológico de fezes: Faust, Hoffman,
Baerman, Ritchie, Stoll, Graham; Identificação de protozoários intestinais, ovos, larvas e formas adultas de
helmintos, colheita e métodos de coloração para o exame parasitológico e gota espessa. Identificação de
plasmódios e filarias no sangue, profilaxia das doenças parasitárias e ciclo evolutivo dos protozoários e
helmintos.

Hematologia: colheita, anticoagulantes, contagem de leucócitos e plaquetas. Automação em
hematologia. Determinação de hemoglobina, de hematócrito e dos índices hematimétricos. Métodos de
coloração, contagem de reticulócitos. Interpretação do hemograma, leucograma e alterações dos
leucócitos, alterações das hemácias e das plaquetas. Coagulograma completo, princípio dos testes e suas
aplicações diagnósticas.

Bacteriologia: meios de cultura, cultura de secreções biológicas (fezes, urina, líquor, líquido
pleural, líquido de ascite), hemocultura, provas de identificação (bioquimismo, aglutinação por látex)
antibiograma, controle de qualidade em bacteriologia.

Imunologia: princípios de Imunologia, Imunidade inata e adquirida, Imunidade celular e humoral.
Sistema HLA, sistema complemento, reações antígeno-anticorpo, reações sorológicas para sífilis, provas
sorológicas para doenças reumáticas, provas de aglutinação nas doenças infecciosas, imunoglobulinas,
reações de imunofluorescência. Reação para HIV (teste rápido e Elisa).

Uroanálise: colheita, conservantes, exame qualitativo, caracteres gerais, propriedades físicas,
exame Químico. Elementos anormais e sedimentoscopia, sedimento organizado, cálculos renais.

Imunohematologia: tipagem sanguínea, sistema ABO, fator Rh, provas cruzadas, controle de
qualidade em imunohematologia. Interações alimento-medicamento.
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Microbiologia: esterilização - métodos físicos e químicos, princípios e tipos. Coleta de amostras
para exames, métodos de coloração, Meios de cultura, condições gerais de preparo, armazenamento.
Provas de controle de qualidade. Isolamento e identificação de bactérias e fungos de interesse médico.
Determinação de sensibilidade das bactérias aos antimicrobianos.

Técnico em Contabilidade

Legislação: Lei Federal n° 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa). Lei Complementar nº
101/2000 (Estabelece Normas de Finanças Públicas voltadas para a responsabilidade na Gestão Fiscal e
dá outras providências). Lei Federal n° 4.320/1964 (Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal). Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: Da Fiscalização Contábil, Financeira e
Orçamentária (Arts. 70 a 75); Do Sistema Tributário Nacional (Arts. 145 a 149-C); Das Limitações do Poder de
Tributar (Arts. 150 a 152); Dos Impostos da União (153 e 154); Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal
(Art. 155); Dos Impostos dos Municípios (Arts. 156 e 156-A); Da Repartição das Receitas Tributárias (Arts. 157
a 162); Das Finanças Públicas: Normas Gerais e Dos Orçamentos (Arts. 163 a 169). Lei Federal nº
14.133/2021 (Licitações e Contratos Administrativos). Lei Federal n° 5.172/1966 (Dispõe sobre o Sistema
Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios);
Emenda Constitucional n° 132/2023.

NBC TSP do Setor Público - Estrutura Conceitual - Estrutura Conceitual para Elaboração e
Divulgação de Informação Contábil de Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público (TSP 1 a 34).
Disponível em: https://cfc.org.br/tecnica/normas-brasileiras-de-contabilidade/nbc-tsp-do-setor-
publico/

Manuais: Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) - 10ª Edição. Manual de
Demonstrativos Fiscais (MDF) - 14ª Edição.

Instruções de Procedimentos Contábeis - IPCs (00 a 16). Disponível em:
https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/contabilidade-e-custos/federacao/instrucoes-de-
pronunciamentos-contabeis-ipcs

Administração Pública: conceitos, natureza e princípios básicos. Organização administrativa:
Administração direta e indireta. Controle na administração pública: conceitos e abrangência. Sistema de
controle externo. Regras constitucionais sobre controle externo: fiscalização contábil, financeira,
orçamentária, operacional e patrimonial. Tomada e prestação de contas.

Planejamento e Orçamento no Setor Público: Orçamento público, princípios orçamentários e
processo orçamentário; Processo de planejamento-orçamento: plano plurianual, lei de diretrizes
orçamentárias e lei orçamentária anual.

Balanço no Setor Público: Estrutura e análise dos balanços e demonstrações contábeis;
Suprimento de fundos; Despesas de exercícios anteriores; Restos a pagar; Dívida ativa.

Contabilidade Aplicada ao Setor Público: campo de aplicação, objeto, objetivos e usuários.
Princípios Fundamentais de Contabilidade; Controle e variações do patrimônio público; Contabilização de
atos e fatos contábeis; Receitas e despesas públicas: execução orçamentária e financeira; Ingressos e
dispêndios extraorçamentários.

Farmacêutico-Bioquímico

Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. Resolução CFF nº 724/2022 (Código de Ética
Farmacêutica). Lei Federal nº 13.021/2014 (Exercício e a fiscalização das atividades farmacêuticas).

Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde -
Arts. 196 a 200); Lei Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011
(Regulamentação da Lei Orgânica da Saúde). Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973 (Controle
Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos).

Conselho Federal de Farmácia: Farmácia Hospitalar - coletânea de práticas e conceitos.
Disponível em: https://admin.cff.org.br/src/uploads/publicacao/ arquivo/7cd12b8938f117a29
3db20a32f52c385886598fa.pdf
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Conselho Federal de Farmácia: Resolução-RDC nº 214/2006 (Boas Práticas de Manipulação de
Medicamentos para Uso Humano em farmácias).

Assistência Farmacêutica: Política Nacional de Assistência Farmacêutica, Gestão da assistência
farmacêutica, Ciclo da Assistência farmacêutica.

Política Nacional de Medicamentos: Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME),
uso racional de medicamentos.

Seleção de medicamentos.

Programação, aquisição, armazenamento, distribuição e dispensação de medicamentos:
conceitos, objetivos, critérios, etapas, métodos.

Gestão de estoques (curva ABC, níveis de estoque, indicadores de qualidade).

Farmacologia, Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância (Reações Adversas a Medicamentos).
Fundamentos sobre interações medicamentosas.

Farmacocinética: vias de administração, absorção, biodisponibilidade, distribuição,
metabolização e excreção de fármacos.

Princípios de Farmacodinâmica: Fármacos de ação específica e não específica. Receptores de
vias de transdução de sinal intracelular. Tipos de ligantes a receptores.

Fármacos que agem no sistema nervoso autônomo e sistema nervoso periférico:
parassimpatomiméticos, parassimpatolíticos, simpatomiméticos, simpatolíticos, anestésicos locais e
bloqueadores neuromusculares. Fármacos que agem no sistema nervoso central: hipnoanalgésicos,
anestésicos gerais, tranquilizantes, estimulantes do SNC e anticonvulsivantes. Autacóides e antagonistas.
Anti-inflamatórios esteróides não esteróides.

Avaliação de prescrição e práticas seguras no uso de medicamentos.

Hematologia: anemias; hemoglobinopatias; hemostasia e coagulação; patologia dos leucócitos;
neoplasias hematológicas, leucemias ou leucoses; imuno-hematologia; interpretação clínica do
hemograma; metodologia geral de laboratório para o estudo hematológico.

Imunologia: diagnóstico clínico e laboratorial das doenças infecciosas e autoimunes;
metodologia geral de laboratório para o estudo imunológico.

Bioquímica: estudo da função renal e dos equilíbrios hídrico, eletrolítico e ácido-básico;
carboidratos; enzimologia clínica; lipídeos e dislipidemias; fluídos biológicos: líquido cefalorraquidiano,
ascítico e pleural; proteínas; função hepática; metodologia geral de laboratório para o estudo bioquímico.

Parasitologia: protozoários (malária, leishmaniose, doença de Chagas e amebíases); helmintos
(Strongyloides stercoralis, Taenia sp., Enterobius vermiculares, Ancylostomidae e Ascaris lumbricoides);
metodologia geral de laboratório para o estudo dos protozoários e helmintos.

Urinálise: exame físico, químico e citológico da urina; interpretação clínico-laboratorial do exame
de urina; doenças renais; fisiologia renal; metodologia geral de laboratório para o estudo da urina.

Microbiologia: aspecto clínico e laboratorial das infecções urinárias, intestinais, sistêmicas,
genitais, trato respiratório, líquidos biológicos, pele/abscesso/ferida e gânglio; teste de sensibilidade aos
antimicrobianos; tuberculose e hanseníase; técnicas e metodologias gerais de laboratório para o estudo
microbiológico de cocos gram positivos, bacilos gram negativos, bacilos gram negativos não
fermentadores, cocobacilos e bacilo álcool ácido resistente; meios de cultura usados na prática
laboratorial. Biossegurança laboratorial. Controle de qualidade em laboratório clínico. Automação em
laboratório clínico. Técnicas e metodologias gerais de laboratório para coleta de material biológico.

Médico/Área: Anestesiologia

Legislação do SUS: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: Título VIII, Capítulo
II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal
n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da Saúde).

Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de dados: e-
SUS. Portaria n° 2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política Nacional de Atenção Básica).
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Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas: Ministério da Saúde (todos).

Cadernos: Cadernos de Atenção Básica: 12 ao 15; 17, 19 ao 27; 28 (I e II) ao 41. Cadernos de
Atenção Domiciliar: 1, 2 e 3.

Protocolos da Atenção Básica e Protocolos de Encaminhamento da Atenção Primária para a
Atenção Especializada.

Matriz para Organização dos Cuidados em Alimentação e Nutrição na Atenção Primária à Saúde.

Instrutivo Técnico da Rede de Atenção Psicossocial (Raps) no Sistema Único de Saúde (SUS).

Indicadores Previne Brasil: Normas Técnicas n° 13/2022, n° 14/2022, n° 15/2022, n° 16/2022, n°
18/2022, n° 22/2022 e n° 23/2022 do Ministério da Saúde.

Doenças de notificação compulsória: Portaria de Consolidação n° 4/GM/MS, e atualizações.

Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. DSTs, AIDS,
saúde mental, tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Imunizações,
imunologia e

vacinas. Epidemiologia. Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde.
Código de Ética Profissional. Anatomia. Embriologia. Fisiologia. Genética. Patologia. Semiologia.
Farmacologia. Toxicologia. Epidemiologia Clínica. Cuidados em Ambiente Hospitalar.

Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos.

Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos.

Doenças Alérgicas. Doenças Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do
Aparelho Digestivo. Doenças do Aparelho Respiratório. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos biliares
e do Pâncreas. Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. Doenças do Tecido Conjuntivo e
Musculoesqueléticas. Doenças Endócrinas e do Metabolismo. Doenças Hematológicas e Oncológicas.
Doenças Infecciosas e Parasitárias. Doenças Neurológicas. Doenças Nutricionais. Doenças Oculares.
Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. Doenças Ósseas. Doenças Psiquiátricas. Doenças
Renais e do Trato Urinário. Doenças Reumatológicas. Ginecologia e Obstetrícia. Pediatria Clínica. Geriatria
Clínica. Medicina Ambulatorial. Medicina Preventiva.

Anestesiologia: Preparo pré-anestésico. Farmacologia geral. Farmacologia dos anestésicos
locais. Farmacologia dos anestésicos venosos. Farmacologia dos anestésicos inalatórios. Farmacologia do
sistema respiratório. Farmacologia do sistema cardiovascular. Farmacologia do sistema nervoso.
Transmissão e bloqueio neuromuscular. Anestesia venosa. Física e anestesia. Anestesia inalatória. Bloqueio
subaracnóideo e peridural Bloqueios periféricos. Recuperação pós-anestésica. Monitorização. Parada
cardíaca e reanimação. Sistema urinário. Sistema digestivo. Sistema endócrino. Autacoides derivados dos
lipídios. Metabolismo. Reposição volêmica e transfusão. Metodologia científica. Anestesia para cirurgia
abdominal. Anestesia em urologia. Anestesia em ortopedia. Anestesia e sistema endócrino. Anestesia em
obstetrícia. Anestesia em urgências e no trauma. Anestesia para oftalmo e otorrino. Anestesia para cirurgia
plástica e bucomaxilo-facial. Anestesia em geriatria. Anestesia para cirurgia torácica. Anestesia e sistema
cardiovascular. Anestesia em pediatria. Anestesia para neurocirurgia. Risco profissional do anestesiologista.

Médico/Área: Clínica Médica

Legislação do SUS: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: Título VIII, Capítulo
II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal
n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da Saúde).

Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de dados: e-
SUS. Portaria n° 2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política Nacional de Atenção Básica).

Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas: Ministério da Saúde (todos).

Cadernos: Cadernos de Atenção Básica: 12 ao 15; 17, 19 ao 27; 28 (I e II) ao 41. Cadernos de
Atenção Domiciliar: 1, 2 e 3.

Protocolos da Atenção Básica e Protocolos de Encaminhamento da Atenção Primária para a
Atenção Especializada.
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Matriz para Organização dos Cuidados em Alimentação e Nutrição na Atenção Primária à Saúde.

Instrutivo Técnico da Rede de Atenção Psicossocial (Raps) no Sistema Único de Saúde (SUS).

Indicadores Previne Brasil: Normas Técnicas n° 13/2022, n° 14/2022, n° 15/2022, n° 16/2022, n°
18/2022, n° 22/2022 e n° 23/2022 do Ministério da Saúde.

Doenças de notificação compulsória: Portaria de Consolidação n° 4/GM/MS, e atualizações.

Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. DSTs, AIDS,
saúde mental, tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Imunizações,
imunologia e

vacinas. Epidemiologia. Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde.
Código de Ética Profissional. Anatomia. Embriologia. Fisiologia. Genética. Patologia. Semiologia.
Farmacologia. Toxicologia. Epidemiologia Clínica. Cuidados em Ambiente Hospitalar.

Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos.

Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos.

Doenças Alérgicas. Doenças Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do
Aparelho Digestivo. Doenças do Aparelho Respiratório. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos biliares
e do Pâncreas. Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. Doenças do Tecido Conjuntivo e
Musculoesqueléticas. Doenças Endócrinas e do Metabolismo. Doenças Hematológicas e Oncológicas.
Doenças Infecciosas e Parasitárias. Doenças Neurológicas. Doenças Nutricionais. Doenças Oculares.
Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. Doenças Ósseas. Doenças Psiquiátricas. Doenças
Renais e do Trato Urinário. Doenças Reumatológicas. Ginecologia e Obstetrícia. Pediatria Clínica. Geriatria
Clínica. Medicina Ambulatorial. Medicina Preventiva.

Médico/Área: Pediatria

Legislação do SUS: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: Título VIII, Capítulo
II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal
n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da Saúde).

Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de dados: e-
SUS. Portaria n° 2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política Nacional de Atenção Básica).

Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas: Ministério da Saúde (todos).

Cadernos: Cadernos de Atenção Básica: 12 ao 15; 17, 19 ao 27; 28 (I e II) ao 41. Cadernos de
Atenção Domiciliar: 1, 2 e 3.

Protocolos da Atenção Básica e Protocolos de Encaminhamento da Atenção Primária para a
Atenção Especializada.

Matriz para Organização dos Cuidados em Alimentação e Nutrição na Atenção Primária à Saúde.

Instrutivo Técnico da Rede de Atenção Psicossocial (Raps) no Sistema Único de Saúde (SUS).

Indicadores Previne Brasil: Normas Técnicas n° 13/2022, n° 14/2022, n° 15/2022, n° 16/2022, n°
18/2022, n° 22/2022 e n° 23/2022 do Ministério da Saúde.

Doenças de notificação compulsória: Portaria de Consolidação n° 4/GM/MS, e atualizações.

Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. DSTs, AIDS,
saúde mental, tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Imunizações,
imunologia e

vacinas. Epidemiologia. Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde.
Código de Ética Profissional. Anatomia. Embriologia. Fisiologia. Genética. Patologia. Semiologia.
Farmacologia. Toxicologia. Epidemiologia Clínica. Cuidados em Ambiente Hospitalar.

Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos.

Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos.
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Doenças Alérgicas. Doenças Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do
Aparelho Digestivo. Doenças do Aparelho Respiratório. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos biliares
e do Pâncreas. Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. Doenças do Tecido Conjuntivo e
Musculoesqueléticas. Doenças Endócrinas e do Metabolismo. Doenças Hematológicas e Oncológicas.
Doenças Infecciosas e Parasitárias. Doenças Neurológicas. Doenças Nutricionais. Doenças Oculares.
Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. Doenças Ósseas. Doenças Psiquiátricas. Doenças
Renais e do Trato Urinário. Doenças Reumatológicas. Ginecologia e Obstetrícia. Pediatria Clínica. Geriatria
Clínica. Medicina Ambulatorial. Medicina Preventiva.

Pediatria: Crescimento e desenvolvimento. Vacinações. Aleitamento materno. Alimentação da
criança. Cuidados com o recém-nascido. Principais doenças do recém-nascido. A criança com
malformação. Erros inatos do metabolismo. Problemas dermatológicos mais comuns. Consulta do
adolescente e pediátrica; triagem, orientação e aconselhamento em Saúde Infantil. Crescimento,
Desenvolvimento e Comportamento. Distúrbios Comportamentais e Transtornos Psiquiátricos. Transtornos
de Aprendizagem. Terapia Medicamentosa Pediátrica. Doenças agudas na infância e adolescência.
Distúrbios Genéticos do Metabolismo. Medicina da Adolescência. Distúrbios Alérgicos. Doenças
Reumáticas na Infância. Doenças Infecciosas. Doenças Urológicas em Recém-nascidos e Crianças.
Problemas Ginecológicos da Infância. Distúrbios Ósseos e Articulares. Distúrbios nutricionais. Distúrbios
metabólicos e respiratórios do recém-nascido. Icterícia neonatal. Infecções neonatais. Lesões ao
nascimento: asfixia neonatal, hemorragia intracraniana, luxações e fraturas. Triagem neonatal: erros inatos
do metabolismo. Aleitamento materno. Crescimento e desenvolvimento. Imunizações. Nutrição do
lactente, da criança e do adolescente. Prevenção de trauma. Anemias. Asma brônquica. Constipação.
Convulsão infância e estado de mal epilético. Desidratação e terapia de reidratação oral. Diabetes melito.
Diarreias. Doenças infectocontagiosas. Enurese noturna. Fibrose cística. Glomerulonefrite difusa aguda.
Hepatites. Hiperatividade. Infecções do trato urinário. Infecções de vias aéreas superiores e inferiores.
Infecções do sistema nervoso central. Insuficiências cardíaca e renal. Leucemias e tumores sólidos da
infância. Parasitoses intestinais. Dermatoses comuns da infância. Problemas ortopédicos mais comuns.
Raquitismo. Refluxo gastroesofágico. Sepse. Sibilância do lactente ("lactente chiador"). SIDA / infecção
pelo HIV. Síndrome da criança maltratada. Síndrome da morte súbita da criança. Síndrome
nefrótica/nefrítica. Manejo inicial de: Aspiração de corpo estranho, intoxicações agudas, queimaduras e
afogamento. Antibioticoterapia nas infecções comunitárias e hospitalares. Assistência ao recém-nascido.
Desnutrição protéico-energética. Doenças exantemáticas. Doenças frequentes do período neonatal.
Emergências pediátricas. Infecções pulmonares da infância. Prematuridade e restrição do crescimento
intrauterino. Queixas frequentes no ambulatório pediátrico. Reanimação cardiorrespiratória (neonatal e
pediátrica). Tuberculose na infância. Segurança da criança e do adolescente: injúrias intencionais e não
intencionais.

Médico/Área: Reumatologia

Legislação do SUS: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: Título VIII, Capítulo
II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal
n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da Saúde).

Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de dados: e-
SUS. Portaria n° 2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política Nacional de Atenção Básica).

Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas: Ministério da Saúde (todos).

Cadernos: Cadernos de Atenção Básica: 12 ao 15; 17, 19 ao 27; 28 (I e II) ao 41. Cadernos de
Atenção Domiciliar: 1, 2 e 3.

Protocolos da Atenção Básica e Protocolos de Encaminhamento da Atenção Primária para a
Atenção Especializada.

Matriz para Organização dos Cuidados em Alimentação e Nutrição na Atenção Primária à Saúde.

Instrutivo Técnico da Rede de Atenção Psicossocial (Raps) no Sistema Único de Saúde (SUS).

Indicadores Previne Brasil: Normas Técnicas n° 13/2022, n° 14/2022, n° 15/2022, n° 16/2022, n°
18/2022, n° 22/2022 e n° 23/2022 do Ministério da Saúde.

Doenças de notificação compulsória: Portaria de Consolidação n° 4/GM/MS, e atualizações.
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Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. DSTs, AIDS,
saúde mental, tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Imunizações,
imunologia e

vacinas. Epidemiologia. Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde.
Código de Ética Profissional. Anatomia. Embriologia. Fisiologia. Genética. Patologia. Semiologia.
Farmacologia. Toxicologia. Epidemiologia Clínica. Cuidados em Ambiente Hospitalar.

Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos.

Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos.

Doenças Alérgicas. Doenças Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do
Aparelho Digestivo. Doenças do Aparelho Respiratório. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos biliares
e do Pâncreas. Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. Doenças do Tecido Conjuntivo e
Musculoesqueléticas. Doenças Endócrinas e do Metabolismo. Doenças Hematológicas e Oncológicas.
Doenças Infecciosas e Parasitárias. Doenças Neurológicas. Doenças Nutricionais. Doenças Oculares.
Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. Doenças Ósseas. Doenças Psiquiátricas. Doenças
Renais e do Trato Urinário. Doenças Reumatológicas. Ginecologia e Obstetrícia. Pediatria Clínica. Geriatria
Clínica. Medicina Ambulatorial. Medicina Preventiva.

Reumatologia: Anatomia e fisiologia do sistema imune. Abordagem ao paciente reumatológico.
Espondilite anquilosante. Espondiloartropatias. Artrite reativa. Lúpus eritematoso sistêmico. Esclerodermia.

Sarcoidose. Síndrome de Sjögren. Afecções dolorosas da coluna vertebral. Artrite gotosa. Artrite
infecciosa.

Artrite reumatoide. Artrite psoriática. Policondrite recidivante. Fibromialgia. Osteoartrose e
osteoartrite. Osteomielite. Osteoporose Polimialgia reumática e arterite temporal. Síndrome do túnel
carpiano. Vasculites e miosites. Febre Reumática. Esclerose Sistêmica. Síndrome do Anticorpo
Antifosfolipídeo.

Anexo II - Cronograma de Execução

Descrição Data / Período
Período de inscrições 20/10/2025 a 16/11/2025
Último dia para pagamento da inscrição 17/11/2025
Período de solicitação de isenção da taxa 20/10/2025 a 27/10/2025
Data provável para o resultado dos pedidos de
isenção 29/10/2025

Período de pedido de atendimento diferenciado Até 18h de 17/11/2025
Data provável do resultado dos pedidos de
atendimento diferenciado 27/11/2025

Divulgação da lista preliminar de inscritos 27/11/2025
Período de interposição de recursos referentes à lista
preliminar de inscritos

até 72 (setenta e duas) horas, contados da data e
hora de publicação na página do certame

Divulgação da lista oficial de inscritos 05/12/2025
Divulgação dos locais de prova 05/12/2025
Data da Prova Objetiva 25/01/2026
Divulgação do Gabarito Preliminar 26/01/2026
Período de interposição de recursos de questões da
prova

até 72 (setenta e duas) horas, contados da data e
hora de publicação na página do certame

Divulgação do Gabarito Definitivo e das Notas
Preliminares 10/02/2026

Período de interposição de recursos referentes às
Notas Preliminares

até 72 (setenta e duas) horas, contados da data e
hora de publicação na página do certame

Convocação dos candidatos para heteroidentificação
e PCDs para análise biopsicossocial 11/02/2026

Realização da heteroidentificação e/ou análise
biopsicossocial (previsão) 20/02/2026

Divulgação do resultado da heteroidentificação e
biopsicossocial 25/02/2026

20/10/2025, 07:32 EDITAL UFPEL n° 26 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025 - EDITAL UFPEL n° 26 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/edital-ufpel-n-26-de-20-de-outubro-de-2025-663666783 26/28



Período de recursos (heteroidentificação e
biopsicossocial)

até 72 (setenta e duas) horas, contados da data e
hora de publicação na página do certame

Divulgação do Resultado Final do certame (previsão) A partir de 04/03/2026
Período de interposição de recursos contra o
Resultado Final

até 72 (setenta e duas) horas, contados da data e
hora de publicação na página do certame

Encaminhamento do processo para nomeações A partir de 13/03/2026

Anexo III - Requerimento de Reserva de Vaga para Pessoa com Deficiência

Eu, _______________________________________________________, CPF:_____________________,
candidato ao cargo de _____________________________________________________, venho requerer: a reserva
de vaga para pessoa com deficiência, prevista na Lei Federal n° 8.112/90, e pelo Decreto Federal n°
3.298/99. Descrição detalhada da deficiência, bem como seu enquadramento no CID (Código
Internacional de Doenças):

_________________________________________________________________

Declaro estar ciente de que as informações aqui prestadas são de minha inteira
responsabilidade.

Data:___/____/_______ ____________________________________________
Assinatura do Candidato ou Responsável

Anexo IV - Autodeclaração de Etnia

Eu, __________________________________________________________________________, abaixo
assinado, candidato ao cargo de _____________________________________________________, de
nacionalidade ________________________, nascido em ____/____/________, no município de
____________________________________________________________, Estado ________, filho de
________________________________________________________________________ e de
__________________________________________________________________________, estado civil
_______________________________________________, residente e domiciliado à
_____________________________________________________________________________, CEP
_________________, portador de cédula de RG n° _________________________________, expedida em
____/____/________, órgão expedidor ____________________________, sob as penas da lei, me autodeclaro
negro (pretos e pardos)/indígena/quilombola. Estou ciente de que, em caso de falsidade ideológica,
ficarei sujeito às sanções prescritas no Código Penal* e às demais cominações legais aplicáveis.

* O Decreto-Lei n° 2848, de 07 de dezembro de 1940 - Código Penal - Falsidade ideológica. Art.
299: omitir, em documento público ou particular, declaração de que dele devia constar, ou nele inserir ou
fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e
multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.

Data:____/____/______ ____________________________________________
Assinatura do Candidato ou Responsável

Anexo V - Requerimento para Atendimento Diferenciado no dia de prova

Eu, _______________________________________________________________________, Inscrição n°
__________, RG n° _____________________, CPF n° __________________________, candidato ao cargo de
______________________________________________________________, venho requerer o atendimento
diferenciado abaixo descrito, em conformidade com o atestado médico que será anexado ao
requerimento.

Descrição do tipo de atendimento diferenciado solicitado:

( ) Local para amamentação.

( ) Auxílio de fiscal para leitura (Ledor).

( ) Prova ampliada com fonte em tamanho 18.

( ) Prova super ampliada com fonte em tamanho 24.
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( ) Intérprete de Libras.

( ) Cartão-resposta ampliado.

( ) Sala em local de fácil acesso (dificuldade de locomoção).

( ) Auxílio de fiscal para transcrever as respostas das questões para o cartão-resposta
(Transcritor).

( ) Uso de aparelho auditivo.

( ) Mesa e cadeira separada.

( ) Outro. Especificar detalhadamente: _____________________________________________________

_________________________________________________________________

Declaro estar ciente de que as informações que estou prestando são de minha inteira
responsabilidade e de que, a qualquer momento do processo do concurso, se averiguado fraude ou
inverdade das informações prestadas, serei eliminado automaticamente do mesmo.

Obs. Anexar os documentos médicos que comprovem a necessidade de atendimento
diferenciado, citado acima, e enviar na Área do Candidato do site da Legalle Concursos:
https://candidato.legalleconcursos.com.br/.

Data:____/____/______ ____________________________________________
Assinatura do Candidato ou Responsável

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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